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oUtras MatÉrias
.

errata
ErraTa do TErMo dE HoMoloGaÇÃo - HoMoloGaÇÃo, daTado dE 24 
dE NoVEMBro dE 2021, PUBlicado No diário oficial do ESTado Nº 
34.773, dE 23 dE NoVEMBro dE 2021, ProTocolo 731684.
Onde se lê: 

17 cadEira coM BraÇo 
rEdoBrado

aracUa coMErcio dE MoVEiS EirEli
cNPJ: 09.313.600/0001-84 r$ 225.743,00

Leia-se:
 

17 cadEira coM BraÇo 
rEdoBrado

aracUa coMErcio dE MoVEiS EirEli
cNPJ: 19.271.852/0001-41 r$ 225.743,00

Belém - Pa, 24 de novembro de 2021
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNTE-GEral da PMPa

Protocolo: 733107

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 52/2021 – SEC.FAS/PMPA.
o diretor do fundo de assistência Social da Polícia Militar do Pará, usando 
das atribuições do- cargo para o qual foi nomeado por intermédio da Porta-
ria N° 2034/2019 – dP/1, publicado no d. o. E. Nº 34004 de 08 de outubro 
de 2019, do Exmº. Sr. comandante Geral da PMPa, bem como, pelo regi-
mento interno do faSPM, aprovado pela Portaria n° 053/2013-GaB.cMdo;
considerando o que dispõe o decreto n° 2002, de 19 de novembro de 
2021, do governador do Estado do Pará, publicada no doE Nº 34.771, de 
19 NoV 21 que, dentre outras, prevê, no cap. Vi, a necessidade de instituir 
comissões para proceder o inventário do estoque existente no almoxarifa-
do, bem como, dos bens móveis permanentes existentes nos Órgão, para 
fisn de fechamento do balancete do mês de dezembro e do Balanço Anual:
rESolVE:
art. 1o - designar os seguintes militares do Estado: SUB TEN rr rG 10365 
raiMUNdo TadEU da SilVa loBaTo, o 2º SGT PM rG 27715 odENi JoSÉ 
doS SaNToS loPES, e o colaborador doMiNGoS NUNES cordEiro rG 
1838041, para, sob a presidência do primeiro, procederem ao inventário 
do estoque existente no almoxarifado do fundo de assistência Social da 
Polícia Militar do Pará, devendo, ao final dos trabalhos, conforme o caso, 
a comissão emitir a competente “declaração de regularidade do inventário 
do Estoque”; que deverá se assinada em conjunto com o ordenador de 
despesa; ou, havendo inconsistencias ou irregularidades que venham a 
impossibilitar a emissão da referida declaração,  elencar os motivos que 
ensejaram tal situação e encaminhar a direção para análise e providências 
cabíveis;
art. 2o – fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão 
dos trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado caso haja um motivo de 
força maior que venha a impedir que os trabalhos sejam encerrados na 
data anteriormente estipulada;.
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 24 de novembro de 2020
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo - cEl QoPM rG 18338
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 733120
PORTARIA Nº 53/2021 – SEC.FAS/PMPA.

o diretor do fundo de assistência Social da Polícia Militar do Pará, usando 
das atribuições do- cargo para o qual foi nomeado por intermédio da Porta-
ria N° 2034/2019 – dP/1, publicado no d. o. E. Nº 34004 de 08 de outubro 
de 2019, do Exmº. Sr. comandante Geral da PMPa, bem como, pelo regi-
mento interno do faSPM, aprovado pela Portaria n° 053/2013-GaB.cMdo;
considerando o que dispõe o decreto n° 2002, de 19 de novembro de 
2021, do governador do Estado do Pará, publicada no doE Nº 34.771, de 
19 NoV 21 que, dentre outras, prevê, no cap. Vi, a necessidade de instituir 
comissões para proceder o inventário do estoque existente no almoxarifa-
do, bem como, dos bens móveis permanentes existentes nos Órgão, para 
fisn de fechamento do balancete do mês de dezembro e do Balanço anual:
rESolVE:
art. 1o - designar os seguintes militares do Estado: caP QoaPM rr rG 
8296 Mario oBErTo doS SaNToS MElo, 2° SGT rr 14265 Maria criS-
TiNa fErrEira da SilVa e o colaborador roGÉrio doS SaNToS coSTa, 
rG 5000324, para, sob a presidência do primeiro, procederem ao inventá-
rio dos Bens Móveis Permanentes do fundo de assistência Social da Polícia 
Militar do Pará, devendo, ao final dos trabalhos, conforme o caso, a comis-
são emitir a competente “declaração de regularidade do inventário fisico 
dos bens móveis permanentes”; que deverá se assinada em conjunto com 

o ordenador de despesa; ou, havendo inconsistencias ou irregularidades 
que venham a impossibilitar a emissão da referida declaração, elencar os 
motivos que ensejaram tal situação e encaminhar a direção para análise e 
providências cabíveis;
art. 2o – fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão 
dos trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado caso haja um motivo de 
força maior que venha a impedir que os trabalhos sejam encerrados na 
data anteriormente estipulada;.
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 24 de novembro de 2021
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo - cEl QoPM rG 18338
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 733131

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PORTARIA N°130/2021-GAB DIRETOR/SUP. FUNDOS.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor EMErSoN aNÍBal MESQUiTa MarTiNS rG 
nº 21188 cPf n° 429.740.892-91 Mf nº 56150621, SUBdirETor do 
faSPM a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro 
Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; Sendo r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais) na 339039 
(Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 20(vinte) dias para a aplicação e para pres-
tação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 24 de Novembro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 732845
PORTARIA N°131/2021-GAB DIRETOR/SUP. FUNDOS.

o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor Mário oBErTo doS SaNToS MElo, caP PM 
rG 8296, cPf 211.572.432-15, Mf 337682601, cHEfE do fiNaNcEiro E 
orÇaMENTário do faSPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 
4.000,00 (Quatro Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcio-
nal programática: 08.122.1297.8338.0000; sendo 4.000,00 (Quatro Mil 
reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 20(dias) dias para aplicação e para prestação 
de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 24 de Novembro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 732851

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 004/2021 – UCI/FUNSAU
NoMeaÇÃo da coMissÃo PerMaNeNte de LicitaÇÃo, 

PreGoeiros e MeMBros da eQUiPe de aPoio.
o diretor do fundo de Saúde dos Servidores Militares Estaduais, no 
exercício das atribuições da função o qual foi nomeado através da 
PorTaria Nº 1482/2020 – SccMo/dGP do Senhor comandante Geral de 
PMPa publicada no BG N° 189, de 13 oUT 2020, conferidas pelo decreto 
nº 5.380 de 12 de julho de 2002 o qual aprovou o Estatuto do fUNSaU, e 
em observância ao dispositivo da Lei Estadual nº 6.474 de 06 de agosto 
de 2002 e no decreto Estadual nº 2.069 de 20 de fevereiro de 2006, lei 
10.520/2002, decreto federal nº 10.024/2019.
rESolVE:
art. 1º- designar os servidores relacionados no anexo i desta Portaria, 
para atuarem como Presidente e Membros da comissão Permanente de 
licitação; Pregoeiros e Membro da Equipe de apoio, junto ao sistema de 
Pregão Eletrônico que vierem a ser utilizados pelo fundo de Saúde dos 
Servidores Militares do Estado do Pará – fUNSaU.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e tem validade 
de 01 (um) ano.
art. 3º - revogam-se todas as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 28 de outubro 2021
lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoPM rG 27235
dirETor do fUNdo dE SaÚdE – fUNSaU.


